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Recorrente

Recorrid a

CIA. COM£RCIO E ~AVEGAÇAO
DRF~.EM_",j\HIERÔL.'~:~,. " RJ e SRRF/7a. RF

IPI - ISENÇÃO. DO. DECRETo.- LEI Nr; 244/67.. 0.6 f1.e.pafLO-óVl.avcvL6 -óão eoVl.-
-óide.Jt.ado-ó i-6 en:tO-ó, POf1. e.q.£úpafLação le.gal. eom a-6 e.xpoJttaçõe.ó. Dif1.eJ..
:to ã maVl.lLte.Vl.ção ao-ó Mê-di:tO-ó f1.e.Ô e.f1.e.Vl.:te.óa0-6,,::<.V1.6wno-ó Vl.e.le.ó apüea--
do-ó._ Re.eW1J.l o pf1.ovido, em paJL:te..

Vistos, relátados e discutidos os presentes autos 'de re
curso interposto por CIA. COMfRCIO E NAVEGAÇAO.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao recurso. Vencido o Conselhéir'oüSVP.LDD TANCREDO DE OLI
VEIRA que negou pr0vimento, e declarou-se impedido o Conselheiro

I""

FERNANDO NEVES DA SILVA.

Sala das;jes es, em 25 de março de 1987
*/~ -"

~ROtDOAZ: LOBO - PRESIDENTE E RELATOR
U~V'- ~ l/vt-, IRAN D L MA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VIST,~ .EM SESSAO DE - 30 ABR 1987
Participaram, ainda, o presente;julgamento os Conselheiros SELMA
SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, MARIO DE ALMEIDA, CARLOS EDUARDO CAPU~
TO BASTOS, LINO DE AZEVEDO MESQUITA e S£RGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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COMPM~HIA CO~ffiRCIOE NAVEGAÇÃO

R E L A T Ó R I O

I

I
I
c,

A DE:H'egacia da Receita Feder aI em Nitêrói, fundame,!l
tando-se na'verificação fiscal procedida no estabelecimento da~
empresa acima qualificada, com a finalidade de constatar a legi-
timidade dos pedidos de ressar<!::imentoem espécie relativos ao
mês de março de 1986, glosou a importância de Cz$ 3.210,36,sendo
Cz$2.468,4B oorrespondente ao IPI incidente sobre materiais ad-
quiridos no período e utilizados em reparos de embarcações, sem
que tenham sido estornados os respectivos créditos e Cz$ 741,88 .:
relativos a materiais:saídos do almoxarifado sem destinação es-
pecífica.

A interessada impugnou essa decisão, recorrendo ao
Superindente da Receit.a Federal da 7a. Região Fiscal quando, em
síntese alegou o seguinte:

- que se trata de empresa que tem por obj$tivo_ as
atividades de constrúção e reparos navais, com isntalações im;l~
plantadas de conformidade com projeto aprovado pelo extinto Gru-
po Executivo da Indústria Naval - GEIN, absorvido pela Comissão
de Marinha Mercante, sendo, pois, os seus serviços e os forneci-
mentos por ela efetuados, equiparados a exportação, segundo o
mandamento do Decreto-lei n9 244/67;

- que discorda do entendimento do PN-CST n947/78
discorrendo então longamente sobre a hipótese do 9 49 do art. 19
do RIPI/72,. que é.de is:enção e tem por esteio o art. 39, parãgr~
fo único da Lei n9-4.502/64, que, por sua vez estabeleceu o con-

-segue=.
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concei to da industrialização e ao ressalvar o "conserto de m&quinas",
aparelhos e objetos pertencentes a terceiros", criou urna isenção;

- que sendo, portanto, urna isenção, ocorre, logicamente,
o fato gerador (industrialização de bem), mas o crédito tributário
resultante!é excluído por força de lei (art. 175, inciso I, do CTN),
donde se conclui indiscutivelmente o dirf.eitoà.~Lmanutenção do crédi-
to dos insumos empregados no produto preparado, que e o que determi-
na, aliás, o disposto no art. 59, ~ 19 do Decreto-lei n9 244/67;

- mesmo que, ad argument~tidum,fosse caso de "não incidin
cia" e nao de isenção, ainda assim seria de aplicar~se o citado art-
59, ~ 19 do Decreto-lei n9 244/67, porquanto tendo este a operação
de reparo ,a',exportação (que é isenta), teria, neste particular, rev2
gado a Lei n9 4.502/64, por haver regulado especificamente a matéri~

que, se interpretado sistematicamente o texto legal,se
verifica que este atingiu, também, os nreparos efetuados em embarca-
ções de terceiros, urna vez que ali foi especificado que as isenções
se apli-cavam inclusive quando o repfl.ronaval fosse executado em na -
vios de bandeira estrangeira, que só pode ser aquele per~encente a
terceiros.

A decisão do Superindente da Receita Federal, está con..:-
substanciada na seguinte ementa, in verbis:

"IPI - Inc.abZve.i a fte.-6;tÁ.--:tuição de. c.ftêdi;to-6 do .IPI, fte.ia-
;tivo-6 a ma;te.ftiai-6 u;tiiizado-6 no fte.p.afto\ de. navio-6 e. ou
;tfta-6 e.mb.ctILc.q.çÕe.-6, quando ;tai-6 ope.ftaçõe.-6 e.-6;tão e.xc.iuZdo-6
do c.onc.e.i;to de. indu-6;tftiaiização e. fte.ia;tivo-6 a ma;te.ftiai-6
-6aZdo-6 doaimoxaftj,.6.ádo: -6 e.m de.-6;tinação e.-6pe.c.IfJic.a. Ne.ga-
do pftovime.n;to ao fte.C.Uft-60 voiun;tâftio."

Irresignada, a empresa recorreu, tempestivamente, a este
Egrégio Conselho, reeditando, em linhas gerais, a argumentação expe~
dida por ocasião de seu apelo na instância monocrática.

navais I, com
Reafirma que tendo corno atividade a construção e reparos
instalações então implantadas segundo projeto aprovadoD~..segue~- _

. .
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pelo extinto GEIN, estã beneficiada pelo disposto no art. 59 do De-
creto-lei n9 244/67, segundo o qual, para efeito de tributação, fi
caram efluiparados, a prestação de serviços e os fornecimehhos da
indfistria de constrúçâo e reparos navais a produtos de exportação ~
corno tal, gozando da isenção de impostos atribuídos a estes, exceto
o imposto sobre a renda •

.Sustenta, também, que a liüpótese do inc. I, ~ 49 _--::~Zdo
RIPI/72 ,é dê isenção, conforme sua matriz, a Léi n9 4.502/64 que, por
sua vez, no art. 39 estabeleceu corno causa excludente do crédito
tributãrio, mas nao da obrigação fiscal o conserto de mãquinas, ap~
relhos e objetos pertencentes a terceiros. Se houve~a exlcusão,pro~
segue a Recorrente, isto significa que, na realidade, ocorreu o fa-
to ge~ador, mas o crédito tributãrio foi dispensado pelo poder com-
petente ",:Cita, ainda, em abono de sua tese, o saudoso Arnilcar de A-
raújo Falcão, que assim leciona:

~ nZ~ida, poi~,a di6e~ença QonQep~ual e dou~~in~~ia en-
~~e não inQidênQia em ge~alou ~,mW1i~d~em pa~~iQuld~ ,
e i~enção. ~ impa~tan~e 6ixa~ bem a~ di6e~e.ça~ ent~e
inQidênQia e i~enção: t~a~ando-~e de não inQidênQia,não
ê d,év:idoo ~~ibu~o po~que não Qhega a ~u~gi~ a p~ôp~ia
ob~igação ~~ibu~â~ia; ao Qon~~â~io, na i~enção, o ~~ib~~
~o ê. devido, po~q,ue exi~~e. a ob~i.gação, ma~ a lei di~ ,~:;
pen~a o ~eu pagamen~o; po~ Qon~eguin~e, i~enção p~e~~u-
p~e. a inQidênQia, pn~que ê. Qla~o que ~ô ~e pode di~pen-
~a~ 0- pCL,gam en~o de um ~~i bu~o que ~ej a e6e~i vam'en~ e devi
do." -f;c.n 6a~0 ge~ado~ da Ob~igação T~JJfjut~~ia" Ed. Re ''':.:,,'
vi~~a do~ T~ibunai~ Ltda, Za.' ed, são Raulo, 1971, p~g.
1 Z O) •

Embora a.Lei n9 4.502/64, consiliderea hipótese corno se~
do, indubitavelmente, de isenção, veio a ser editado, posteriormen-
te, o Decreto-lei n9 244, de 28.02~67, que dispôs, no seu art.59que
para efeitos de tributação, 11 prestação de serviços e os fornecimen
tos da ~ndfistria de construção e reparos navais e são equiparados a
produtos de exportação, gozando de isenção de impostos atribuídos a
estes", ficando escl~recido no ~ 19 do mencionado dispositi~o que
"as ,isenções previstas neste artigo aplicam-se também aos serviços
prestados pela empresas de reparos navais, inclusive quando executa
dos em navios e/ou embarcações de bandeira estrangeira~:~\~..

~ -segue-
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Invoca, a seguir, os Pareceres Normativos n9s 347 e
518, de 1971, dando ênfase ao fato de o segundo desses atos con-
firmar o direitoã manutençãõ do crédito de insumos pelo estabe':"".
lecimento industrial que 'realize repaios navais.

Transcreve dispositivos do RICM e cita diversos Acór
dãos prolatados pelas 'duas Câmarasc,deste Colegiado que, ao apre~.>:.
ciarem matéria idêntica, concordaram com as teses que ora expõe.

t o relatório.

VOVO DO RELATOR,CONSELHEIRO HAROLDO BRAGA LOBO

Como vimos, a discussão se prende ao direito da Re -
corrente a manutenção do cr~dito do IPI re~ativo aos insumos a-
plicados em reparos nãvais. Segundo sustenta a empresa, o seu di
reito ao .mencionado cr~dito encontra-se amparado pelo disposto
no Decreto-lei n9 244, de 28.2.67. A Fazenda, por seu turno, ne-
ga o cabimento do benefrci~, seguindo orientação do Parecer Nor-
mativo CST n9 47/78, que não considera os reparos navais como o-
perações de industrialização, conforme conceito contido no art.
39 do Decreto-lei n9 4.502/64 e, em conseqUência, não geram ,"[O

cr~dito do tributo incidente sobre as mat~rias-primas neles uti-
l.iz a da s .

A lei n9 4.502/64 assim define o que se entende por
industrialização:

"AJi:t. 3Q - Con.ó-<.d~Jia-.óe_~.ó:tab~.e..~c.-<.mevt:topJiodu:toJi :to-
~o aqu~i~ qu~ indu.ó:tJi-<.ai-<.zaJipJiodu:to.ó .óuji-<.:to.ó ao
);mpo.ó-to".

PaJi£iJia6o On-<.c.o- PaJia O.ó ~6~-<.:t0.ód~.ó:t~ aJi:t-<.go,c.on-
.ó-<.d~Jia-.ó~-<.ndu.ó:tJi-<.ai-<.zaç~oquaiqueJi op~Jiaç~o d~ qu~
Ji~.óui:t~ ai:t~Jiaç~o.da na:tuJi~za, 6unc.-<.onam~n:to, u:t-<.ii-::
zaç~o, ac.abam~n:to ou apJi~.ó~n:taç~o do pJiádu:to, .óaivo:

r. o c.on.ó~Ji:tod~ m£qu-<.na.ó, apaJi~iho.ó ~ obj~:to.ó p~Ji -
:t~nc.~n:t~.ó a :t~Jic.~-<.JiO.6;

11. o ac.ond-<.c.-<.onam~n:tod~.ó:t-<.nadoap~na.6
:t~ do pJiodu:to."

ao :tJian.óPOJi~ '.

~ -segue
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Realmente, pela ressalva contida no dispositivo acima,
o conserto de mãquinas, aparelhos ou objetos quando pertencentes a
terceiros escapam ao concéit~ de industrialização. Acontece, tod!
via, que, em data ,posterior, foi editado o Decreto-lei n9 244/67 ,
que dispôs espeéific:amenite sobre a industria de construção naval ,:e
estabeleceu:

"AJtt. 59 : PaJta e&eÃ.-to de tJtÃ.-bu.taç.ão, a pJte.ótação _~de.'-,,'
.óeJtvÃ.-ço.ó e O.ó 60JtnceÃ.-mgnto.ó da lnd~.ótJtÃ.-a de con.ótJtu.ção
e JtepaJto.ó navaÃ.-.ó, qu.ando execu.tado poJt empJtesa.ó eXÃ.-.óte!],
te.ó ne.óta data, cu.ja.ó Ã.-n.ótalaçõe.ó tenham .óÃ.-doÃ.-mplanta-
da.ó poJt pJtoj eto apJto vado pelo extÃ.-nto,GlLupo Ex ecu.tÃ.-vo
da Indiu.tJtÃ.-aNaval- GEIN, ab~~Jtiido Dela ComÃ.-.ó.óão de: a
JtÃ.-nha MeJtcante, .óã6 equ.Ã.-paJtada.ó a pJtodu.to.ó de exp0Jtta ~
ção, gozando da.ó Ã.-.6enç~e.ó de Ã.-mpo.óto.ó atJtÃ.-bu.Zdo.óa e.ót~
exceto o Ã.-mpo.óto .óobJte a Jtenda." ~ 19 A-ó Ã.-.óel1.çõe.ó pJte -
vÃ.-.óta.ó ne.óte aJttÃ.-go aplÃ.-cam-.óe também ao.ó;,.ó eJtvÃ.-ço.ó,/~~ :"jL ..
pJte.ótado.ó pe£.a.ó 'íampJtB..óCt.ó de Jtei&aJto.ó navaÃ.--ó, Ã.-nc.lu..óÃ.-ve
wuando execu.tado.ó em na0Ã.-0.ó e/ou. embaJtc.açõe.ó de bandiÃ.--

'ita e.ó tJtang eÃ.-Jta.
~ 29
~ 39 Excluem-.ó e da.ó Ã.-.óençõe.ó pJtevÃ.-.óta.ó O.ó .6eJtvÃ.-ço.ó e
60JtnecÃ.-mento qu.e não .óe de.ótÃ.-nem e.ópe6Ã.-cdmente a navÃ.-o.õ
e/ou. embaJtc.açõe.ó".

E m ra z a o da 1e i e s p e ci a 1 ci ta da n ao h ã d u v i da de que os. r; -' (I

,,(wnsertos ou reparos navais foram equiparados, na área dO IPI, a
,

produtos de exportaçã~: e como tal estão isentos do tributo. Se são
produtos isentos, a eles não se aplica o concéito de Drodutos IInão
industrializadosll previsto no Decreto-lei n9 4.502/64.

Este, aliás, tem sido o entedimento dos Regulamentos
posteriores ao Decreto-lei n9 244/67, que reconheceram a isenção de
que se trata.

Quanto ao ICM, transformado em IPI, mat~ria objeto de
outro processo que estã sendo julgado nesta Sessão, o regulamento
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, baixado com o Decreto
n 9 8 .O 5O • de O 3 .O 4 .8 5 do G o ver n o Es 'tad u a 1 do ~'Ri o de J an e i ro di s p e n-
sa, sem qualquer condição, o estorno do cr~dito relativo aos repa -
ros de embarcações por empresas existentes em 28.02.67, acrescentan

que o valor respectivo serã integralmente tra"Sforma~m_;~~~~:
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Este Conselho, pela unanimidade de seus mem~n0s; jã se
tem manifestado pela legitimidade do credito quando se trata de TI:

ICM transformado em IPI e tambem do credito originãfio do próprio
I P I.

Diante de todo o exposto, entendo que os repa~os nava-
is, diferentemente do que decidiu a instância singular, devem ser
c o n s i de ra dos is e n tos de t ri b ut a çã o, ge ra n do, e m co n s eq l.lê n c i a, di' ~
reito ã>manutenção dos cr.editos originãrios do IPI, tudo em rela-
ção aos insumos nelas utilizados, assegurando-se à Recorrente o

. res~satcti,melllito,\p,l\eiiteado:,sãlvo !q::u-:an1;oi-aJpa~cei a rideC z$ 741,88 co r re s p o n de n te
às sardas do almoxarifado de materiais sem destinação especffica e
cuja aplicação lífãir'fcrr,:Q0mp'rrrvàdq.,mas :sJimplesmente alegada pela re
corr.ente.

Assim, dou provimento, em parte~ao recurso voluntãrio.

Sala das Sessõ , em 25 de março de 1987~1J.-
HAROLDO BRAG
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